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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!

Exmo. Sr, Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 020/98
Poder Executivo

Concede anistia, aplica redutor a multas.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e
após analisar o projeto .de Lei acima referido, sou de parecer FAVORÁVEL ao
mesmo, pois se acha iegal e constitucionalmente amparado.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 1998.

OR

ir^osé M^am

SR. PRESIDENTE,

Esta Comi a e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

José Maria Rovetta

PRESIDENTE

SInfrônio Freire da Cruz

MEMBRO



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 020/98
Poder Executivo

Concede anistia, aplica redutor a multas.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da douta Comissão de Finanças e Orçamento, venho dizer
aos colegas Edis, que após uma análise profunda e minuciosa do projeto de Lei
acima referido, nenhum obstáculo legal ou constitucional se interpõe à matéria do
mesmo, e assim sou de parecer FAVORÁVEL.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 1998.

João Carlos Simões Nunes

Relator

SR. PRESIDENTE,

Os mem

yoeKinger Assadlvlansuê:¥
President

Pio Sa^arini
Membro

issão adotam e aprovam o parecer do relator
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